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CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1, 557 /92 

"Autoriza o Executivo Municipal a contratar 
com a Companhia Energetica de Minas Gerais
CEMIG, o fornecimento de energia eletrica'', 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado ' 
de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 19 - O Executivo Municipal fica autor~ 
zado a assinar com a Companhia Energetica de Minas Gerais - CEMIG, 
contrato de fornecimento de energia eletríca para iluminação publ~ 
ca, predios municipais e bombas d'âgua, de acordo com a legislação 
federal em vigor. 

Art, 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio, 

de novembro de 1992, 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 18 

íl 1 ,+[Í 
ANTÕN~XEIRA DA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FRANCISCO LUCINi2 JO IOR 
CHEFE DE GABIN;rr~ 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELtTRICA 

A COMPANHIA ENERG~TICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, 
com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 1nscr1ta no Cadastro Geral de 
Contribuintes sob o n~ 17.155.730/0001-64. 
doravante denominada apenas CEMIG e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, do1·avante denom 1 nada 
apenas PREFEITURA, por seus representantes, 
acordam em firmar o presente Contrato de 
Fornecimento de Energia Elétrica, de conformidade 
com as cláusulas e condlç3es seguinte~: 

01 - Pelo fornecimento de energia elétrica para iluminação p~blica de 
prédios nlllniclpa1s e bombas d 'água, a. PREFEITUR1<\ pagará à CEMIG, 
os Preços constantes da Portaria de Tarifas do Departamento 
Nacional de ~guas e Energia Elétrica, do Ministério das Minas e 
Energia, que estiver em vigor para a CEMIG, publicada no Diá1•ío 
Oficial, mais adicional tarifário autorizado por Lei, quando 
houver. 

02 - Os preços da Portaria de Tarifas poderio ser reaJustados, quando 
houver quaisquer modificaç3es que venham a ser legalmente fixadas 
para o sistema CEMIG, pelas Autoridades Federais Competentes. 

03 - Constai-ão da fa.tu1-a, a sei• apresentada à PREFEITUl~A para. 
pagamento, as contas relativas aos consumos de todos os 
fornecimentos de energia elétrica de responsabilidade da mesma, 
inclusive as contas de 1l11minaç~o p1lblica, sendo q11e o intervalo 
entl'"'2' a ap1,.~·sent<..~ç::f.~o de dti~.s 'f°B.t•11'":~s devE·l'"á se1'" de 30 (t1'" i nta) 
djasj aproximadamente, ressalvadas as FElativas a consumo inicial 
o•i final. 

A PREFEITURA teri 15 (quinze> dias de 
apresentaçio da fatura, para o pagamento 
energia elétrica. 

prazo l partir 
do fornecimento 

da 
de 

04 - Caso a PREFEITURA nio efetue o pagamento dentro de 15 {qu1nzel 
dias, na Forma do item anterior, a CEMIG cobrari os acr~sc1mos 
moratór1os de acordo com a legislação vigente sobre o tota] do 
valo1' l {q•iido ( impo1'tel das contas de i lum111aç:ão pÜbl 1ca. 
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05 - Caso a PREFEITURA deixe de efetuar o pagamento da fatura, por um 
prazo superior a 60 (sessenta> dias, contados na ~orma do item 
03, a CEMIG deixará de efetuar a substitu1çio de limpadas 
queimadas na forma preYísta no item 10, e, também, não f<i.rá 
qualquer manutençio na Rede de Iluminação Pdbltca, até que seJam 
regularizados os pagamentos at1·asados, por parte da PREFEITURA. 

06 - Se persistirem esses débitos. por um prazo superior a 90 
(noventa> dias, a CEMIG poderá suspender o fornecimento de 
energia elétrica àquelas insta1aç6es de propriedade da 
PREFEITIJR,;, q11e não este.;am d11·etamente t•elacionadas com o 
SerY1ço de Utilidade Pdbl 1ca, tais como, prédios admínistrat 1Yos, 
garagem, almoxarifado, etc, sem preJuizo da aplicação do critério 
estabelecido no item 05. 

07 - Para efeito do presente Contrato, sio considerados como 
pertencentes à Rede de Iluminação Pdblica, somente os materiais e 
equipamentos, taís como, limPadas, luminárias, braços de 
i lum1nação p!Íbl ica, reatores, conduto1•es, coneto1·es, relés 
fotoelétricos, interruptores, postes ornamentais e eletrodutos, 
exclusivamente dest 1nados à í luminação de logradou1·os p1lbl icos, 
FUas, avenidas e outros. 

08 - Nio são, portanto, considerados como fazendo parte da Rede cie 
Iluminação PIÍbl1ca, as redes de baixa e alta tensão, isto é, os 
postes, cruzetas, chaves, fios, p~1ra-ra1os, t1ransformadores e 
demais equipamentos destinados à distribu1,io de energia aos 
consumidores residenciais, comerciais, industr1a1s E particulares 
em geral. 

09 - A responsabilidade do fornecimento de energia para ílumtna,io 
plÍblica, bem como da operação e manutenção da Rede de Ilum1naç5o 
Piíbl 1ca, consistem encargo da CEMIG, obserYado o disposto do item 
10 deste. A responsabilidade do pagamento das contas const1t111 
encargo da PREFEITURA. 

10 - A CEMIG responsabilizar-se-á pela substitulçio das limpadas 
queimadas e cobrará, à PREFEITURA, a subst1tuíi;:io dos mater1a1s e 
equipamentos da Rede de Iluminação PIÍblica que forem quebrados, 
roubados ou dan1f1cados. 
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O atraso no pagamento das faturas especificas rmplicari na 
cobranç:a de J•.iros de mora de 1:%: (um por cento) a.o mês e 
·correç:io monetirra, caso o atraso seja superior a 30 (trinta) 
dias, tendo-se como base a var1açlo do 1ndice de Preç:o ao 
Consumidor - IPC, no per{odo. 

ii - Em todas as extens6es de Redes de Distribu1çio Urbanas. 
executadas pela CEMIG, os novos postes instalados deveria ser 
equipados com ilurninaçio pdblica, ficando a PREFEITURA 
responsivel pelo pagamento do consumo das novas limpadas. 

12 - A colocaç:io de novos braços de iluminaç:io, ou modlfrcaç:6es nas 
Redes de Ilum1naç:io Pdblica existentes, serio executadas pela 
CEMIG, a pedido da PREFEITURA. 

A CEMIG apresentari, nestes casos, o projeto e o orçamento 
respectivo, executando-o apds o pagamento de seu valor pela 
PREFEITURA e desde que a mesma esteja em dia com o pagamento 
das contas de energia de sua responsabilidade. 

A troca de iluminaçio pdbl1ca convencional por ornamental, 
quando solicitada pela PREFEITURA, seri executada pela CEMIG, 
segundo projeto aprovado de comum acordo entre as partes, sendo 
que o respectivo orçamento deveri ser pago, antecipadamente. 
pela PREFEITURA, a título de "Contribuiçio do Consumidor". 

13 - Nos casos de extensio de Rede de Iluminaçio Pdblica em 
posteaçlo existente, deveria, pois, compor o orç:amento, apenas 
os elementos indicados no item 07 deste. Se, entretanto, a 
PREFEITURA deseJar a extensio de Rede de Ilum1naçio Pdbl1ca em 
locais onde nao existam postes e redes de distribuiç:io, deveria 
ser considerados, tambim, nos orç:amentos de extensio de Rede de 
Iluminaçio Pdbl1ca, os postes que forem necessirios para este 
fim, Ji dimensionando a rede para atendimento aos consumidores 
em potencial. 

14 - ~ PREFEITURA assiste o direito de fiscalizar os serviços 
realizados pela CEMIG, na Rede de Iluminacio Pdbllca, podendo, 
Inclusive, designar um representante para acompanhar as 
subst1tuiç6es de limpadas, bem como verificar se foram 
executadas de acordo com o projeto, as extens6es de Redes de 
ilum1naçio pdblica e as 1igaç6es de novos braços de rlumrnaç:io 
pdblica. 

15 - D fornecimento de energia elitrica lquelas instalaç6es, de 
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propriedade da PREFEITURA, que nio esteJam diretamente 
relacionadas com o Serviço de Utilidade Pdblica, ficari suJeito 
ls mesmas condiç5es previstas para os consumidores comuns da 
CEMIG, regulamentadas por dispositivos legais em vigor. 

16 - A abstençio evsntual das partes no 
faculdades a elas concedidas, no 
importar~ em rsndncia relativa a novas 
mesmas f<>.c•lldades. 

uso de quaisquer 
presente Contrato, 
oportunidades de uso 

das 
não 
d::-.s 

17 - Este Contrato cancela e substitui quaisquer outros Contratos ou 
acordos anteriormente feitos entre a CEMIG e a PREFEITURA, para 
regulamentar o fornecimento de energia elitrica. 

18 - O Foro competente ser~ o da Comarca 
do Estado de Minas Gerais, para 
oriunda do presente Contrato. 

de Belo Horizonte, 
dirimir qualquer 

Capital 
q•Jestão 

E por se 
presente 
presença 

acharem as partes, assim Justas e contratadas, 
instrumento em 3 Ctris) vias para um sd 

das testemunhas abaixo assinadas. 

de 

Pela CEMIG 

------------+--· .. -~----------

Pela PREFEITURA 

·~~~Q~ªI~---
AL 

MG 

TESTEMUNHAS 

assinam 
efe 1 to, 

de 19 

o 
na 


